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EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 021/2010. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Aprovou e a Mesa 
Executiva, cumprindo o que determina o artigo 34, § 2" da Lei Orgânica 
do Município, Promulga a Seguinte Emenda. 

Teor da Emenda 

Altera o Inciso II, do artigo 62, da Lei Orgânica do Município de Sarandi. 

AUTOR: MESA DIRETORA. 

Art. 1° - O Inciso II, do Art. 62, da Lei Orgânica do 
Município de Sarandi, passa a vigorar com a seguinte redação: 

data de sua publicação. 

"Art. 62- 

1 	- 

II — Ser maior de dezoito anos. 

Art. 2° - Esta Emenda a Lei Orgânica Municipal entra em vigor na 

do ano de 2 
	Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 29 dias do mês de março 

Cilas Si ,a Min 
Preside?" 

"?. Luiz Carlos de 
Vice-Preside 

¡eira, 
rio 

Grava, 
etário 

Lei da Criação do Município N°7502 de 14/01/1981 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 021/2010. 

, 	A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Aprovou a. Mela 
Executiva, cumprindo o que determina o artigo 34, § 2°  da Lei Orgânica 
do Município, Promulga • Seguinte Emenda. 

teor da Emenda 

Altera o Inciso II, do artigo 62, da Lei Orainrc• do MunIcIplo de Sai sadi. 

AUTOR: MESA DIRETORA. 

Art. 	Incito U, do Ari. 62, dg Lei Organice do 

Mumelpio de Suandi, puiu a vigorar com a seguinte retinto 

"Art. 62 - 

TI— Sei maior de degolo,  armo 

MI. 2'- Reta Emenda a Ldi Orgenica Munidpel entra em vigor na 

datada tua oublicario. 

Sala01Sn~ da eine Municipal, aos 29 dias do 

EMENDA ALEI ORGÂNICA N° 021/2010 — De Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

SÚMULA:- Altera o Inciso II, do artigo 62, da Lei Orgânica 
do Município de Sarandi. 

• • 

Aprovada em Segundo Turno, em 29/MARÇO/2010, promulgada 
na mesma data, publicada no "JORNAL DO POVO", Órgão Oficial do Município, em sua 
edição de n° 5.901, de 02 de Abril de 2010 — SEXTA- 

"". 	 •"" 	"" 

• • 
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